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PORTARIA Nº 004/2024, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 

“Constitui, para os fins do disposto na Resolução nº 
1311/2012, do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia, a Comissão de Transmissão de 
Cargos e dá outras providências.” 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IUIU/BA, Estado da 
Bahia, no uso das atribuições legais que lhes são facultadas por Leis próprias, 

 

Considerando que a Resolução nº 1311/2012 do TCM/BA disciplina as 
providências a serem adotadas pelos Presidentes das Câmaras Municipais para a 
transmissão dos cargos da Mesa Diretora; 

 

Considerando que entre as referidas providências está a constituição de 
Comissão de Transmissão de Cargos;  

 

Considerando que a referida Comissão incumbe repassar informações e 
documentos aos representantes da nova administração, de modo a não inibir, 
prejudicar ou retardar as ações e serviços encetados em prol da comunidade; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de IUIU/BA, a 

Comissão de Transmissão de Cargos, na forma e para os fins do art. 1º da Resolução 
nº 1311/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA, 
constituída pelos agentes públicos abaixo especificados, sob a presidência do 
primeiro: 

 
❖ Roseli Araújo Batista (Tesoureira) 
❖ Ana Paula Cordeiro de Santana (Controladora Interna) 
❖ Ricardo Neves de Oliveira (Contador) 
 
Art. 2º - À Comissão de Transmissão de Cargos incumbirá a observância 

das exigências estabelecidas na Resolução nº 1311/2012 do TCM/BA. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Iuiú, Estado da 

Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 
Vanilson Abílio Lopes Vilas Boas 

Presidente 


